
  

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE                            DE 2023 

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica (Associação Esportiva 

e Recreativa de Veteranos de Niquelandia) 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Esportiva e 

Recreativa de Veteranos de Niquelândia) inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), sob o nº 23.751.287/0001-97 no município de Niquelância – GO. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DE SESSÕES,                       DE                                            DE 2023. 

 

 

ANTÔNIO GOMIDE 

Deputado Estadual - PT 
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 JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa declarar de utilidade pública a Associação Esportiva e 

Recreativa de Veteranos de Niquelandia, associação esta que possui a finalidade de 

promover o lazer através da prática esportiva do Futebol Amador de campo. 

Considerando a Lei nº 7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe sobre as 

normas para declaração, como utilidade pública, das entidades civis constituídas no estado 

e observando os requisitos: (I) Constituição da entidade atualizada (provando não ter fins 

lucrativos e que os cargos de sua diretoria não são remunerados); (II) Inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (provando a personalidade jurídica); (III) Atestado emitido por 

Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia da localidade ou Presidente da 

associação em que a entidade tem sede (provando efetivo funcionamento há mais de um ano 

e que serve desinteressadamente à coletividade); (IV) Certidão Cível e Criminal Negativa, 

atualizada, de todos os diretores, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

(provando que seus diretores sejam pessoas idôneas). 

Diante do exposto, entendemos que seja uma medida de grande relevância 

social a presente propositura, para que a entidade continue a desenvolver esse trabalho 

voltado à difusão do esporte e da cultura no estado de Goiás. 

Por último, solicitamos a aprovação pelos Ilustres pares da Assembléia 

Legislativa do Estado de Goiás para a atual propositura. 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380032003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380032003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380032003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 32003100380032003100360030003A005000

Assinado eletronicamente por Antônio Gomide em 19/12/2023 16:38 

Checksum: 7E52464C979BD254EC25C51A13B672238AD9254B20C17E69A511B131BE1871D6

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380032003100360030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




